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  MOÇÃO N.º  

AUTOR: LUÍS FERNANDO DA SILVA (Fernando Beleza)  

COAUTOR: Vereadores que a esta subscreve 
 

 

 

ASSUNTO: Moção de Louvor e Reconhecimento 

ao Diretor Administrativo do 

Hospital Municipal Fábio Silva. 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, ao sentido que seja Concedida 

Moção de Louvor e Reconhecimento ao Sr.  Fábio Silva diretor administrativo do 

Hospital Municipal São Francisco de Assis pelos inúmeros serviços prestados à 

população de Porto Real. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  

          A homenagem ora prestada é o reconhecimento do Poder Legislativo do Município 

de Porto Real pelo empenho e comprometimento ao dedicado e eficiente servidor Fábio 

Silva.  

           Fábio Silva que é morador de Porto Real há 36 anos, Casado com Lanuse Silva, 

pai de 3 filhos, é servidor público do Hospital Municipal são Francisco de Assis desde 

2017. Sempre atento e solicito as necessidades dos nossos munícipes, vem sendo 

destaque e motivo de elogios constantes entre a nossa população. É merecedor desta 

homenagem pelo profissionalismo com que tem conduzido todas as missões que lhe têm 

sido cometidas e pela eficiente condução a frente da direção administrativa do Hospital 

Municipal, com o também pelo engajamento ao seu local de trabalho a qual serve com 

denodo, dedicação, carinho e respeito. 

 

           Desta forma, queremos através desta moção, apoiar e parabenizar o empenho e a 

dedicação desses excelente profissional, neste momento sem precedente que a 

humanidade passou, por todas as vez que esteve na linha de frente, ter conduzido tudo 

com muita competência e seriedade, por muitas vez ter sido um anjo da guarda na vida de 

alguém, por isso merece nosso parabéns e reconhecimento, pois as dificuldades 

vivenciadas diariamente são muitas. 

 

Porto Real, 4 de novembro de 2021 

 

 

 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 37003800330036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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_____________________________ 

Luís Fernando da Silva 

Autor 

 

Assinam como Coautores:  

  

Carlos Antônio de Lima  

Claudio Luís Guimarães  

Diego Graciani de Almeida 

Elias Vargas de Oliveira  

Fábio Nunes Maia  

Fernanda Emerenciano dos Santos  

Henry de Carvalho Nunes  

Juan Pablo da Silva Almeida  

Renan Márcio de Jesus Silva  

Ronário de Souza da Silva 
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